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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. ETP

1. UNIDADE REQUISITANTE
1'1'üahinete ela Frefeita, Gahinete do Vice PrefeÍt*' §§í§){rY1i;rÍiíif i::lii rllir';l'riir:iil;ir'l *Le

Assi.stência Sercial, Seeretaria Municâpun de Pkauac.ial:l:l,i:íli,,i. r.,Jr,.,,il ' ';.ii'* e
Fiuanças, Secretaria Munícipatr de Imfraestmtturia, tiri*qll"1l,:liir 'r t' i " d*
Integraçâo comunitá.ría, §eeretaria IilIunicipml câql Üu;'i:rl ,i' ' i. : , : , i;'Í i:{} &

Turisr*n e §ecretaria Munieüpaf de §aúde.

2. O OBJETO A SER CONTRATADO
2.1. O objeto do presente Estudo Tecnico Preliminar e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

2.2. con{ratação de empresa para eventual contratação de empresa
especializada na locação de lanchas, (incluindo condutor e manutenção
prãventiva e corretiva), para atender as necessidades do Prefeitura
Municipal de Juruti e Secretarias Vinculadas.

B. NECESSIDADE DA coNTRATAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDoS
3.1. Os sei-vi-cr-rs a serem aclquiridos sáo necessários para, atetrder as nt'(.'-:,;i i.rr.' ,, iiil

Gabilete tla Prefeita, Gabinet«: do Vice Prefeito. Secretariar lir,"ir iL-'al de

Assisteilcia Social, Secretaria Municipal de Planeiamen:(.,, (,)iL,::,Lttie'n[o e

Finanças, Secretaria Municipal cle infraestru[ura, Sec:r'r:tariit l',{ L'rn itlip:11 c1e

Integraçáo comltnitaria, Secretaria Municipal de Culf urer, [)r]r:;i:Li)l'1r) :'' 'f'.trismo e

Secretaria MuniciPal de Saude.
3.2, Tendo em vista que todos os setores desempenham pilpel it,ii, ir}( i. i.-ral a

prestaçáo de serviços das Secretarias, voltados aos mulÍcipc-s.

4. rNDrcAÇÃo oo ALINHAMENTo DA coNTRATAçÃo coM os PLANE ÍAIIJENTOS

DA SECRETARIA.
4.1. A contratação de empresa para prestaçáo de servico de iocaÇáo de lar-rcha, lfara atender

a.s necessidades dos setores das secretarias, se faz necessária, pois está de acordo
com o de Plano de Contrataçoes Anual aiem de outros instrumentos de

planejamento da AdministraÇáo.

s. REQUTSITOS DA CONTRATAÇÃO
5,1, O reqqisito bz,isico para contratação de emPÍesa para eventual cttnl-r;rtação

de empresa especializada na locação de lanchas, (incluindo colrtlutor e

manutenção preventiva e corretiva), para atender as necestiidactes do
Prefeitura Municipal de Juruti e secretarias vinauladas.

5.2, , e qLre ela seja quzúificada, licenciada elou autorizacltt. tenclr:r I-rr111[ 1;a;1n1letênr:ia

para o forne'cimento.

53' A fim cle garantir o funciotlal]lento regular e permallente rlr: ilr:ll(-:rrletrl<l da
populaçáo d"e.Iuruti deve estar apta a exercer a atividade c()11-r.'lrri,rl ('i'st.tt'de
acordo com os criterios previamente estabelecidos pelo r:ortlt,,,. 1,',. ( 'f'--ilo,
principalmente quanto a:
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5.3.1. Sustentabilidade:
I. Alem ,los critérios de sustentabilidade eventualnlerrte insericlos na c'lesci'ição do

objeto, d.evem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiarLln 11o Guia
Nacional de Contratações Sustentaveis:
a) Materiais com material reciclado, biodegradavel, eltri.xir:,r-,, (r, tI-t lliltcrial

proveniente de reflorestamento.
II. Os interessados deverão colocar à disposição da Acl:rlint:,i1. .' i., l.rs as

condiçÕes indispensáveis arealtzação de testes e [ornecer, s;etlt r)t.us. ,] r rrrrtliuitis
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito r:rranuscio. quando
for o caso.

5.3.2. Subcontratação
I. E ad.mitida a subcontrataçáo parcial do objeto, nas seguintes condiÇÔes:

a) Em qualquer hipotese de subcontrataçáo, permanece a responsabilidade
integial áa Contratada pela perfeita execuçáo contratr:zri, i:.ibctrdo-lhe
realizar a supervisão e coordenaçáo das atividades da subcotltratittla, bem

como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprilnellto das

obrigaçÕes contratuais correspondentes ao objeto da subcontratiLção;

Deve-se observar também o artigo 7" do DECRETO FEDERAL n" 8.538, de

6 cie outubro de 2015, verificando a possibilidarde de subcontrat;rc'ào c'm

favor de microempresas ou empresas de peqLteno porte ()Ll (r(- (L)t.)l)erativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n' 11.488, cle 2007;

Caso ocorra subcontratação que seja permitida neste'l'e;'rnt'tIt- iili,.'.:iJr)t:râ,

a empresa contratada náo poderá transferir il terceiros, llor QLlELit,lL.lri fortna
nem mesmo parcialmente, as obrigaÇões assumidas;

5.3.3. Garantia da contratação

b)

c)

I Náo
Lei n

haverá exlgencla da garantia da contrataçáo dos artigos 96 e sezuintes da
()

1.4. 133. de 2O2l . pelas razões constantes do Estudo Tecnico Preliminar

6.
o, I

RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DE CADA I.I.EM

As periodiciclades clos atendimentos por parte da empresa ctintrlLLittl.t serào

reerlizadas cle acordo com a demanda especificada no termo de referência.

LEVANTAMENTO DE MERCADO
lnformamos que a pesquisa de preços foi realizada diretamente cotn forlrececlores da
região. caber frisar que este tipo de cotação está amparado p'elrr Iilstrução
Normativa SEGES/ME n" 65f 2021. Ressa-1ta-se aindal qtle a metodoloslia rrtiliznda
para obtenÇáo d.os valores de mercado foi a dispcista no iucis,-i tr\'. ,:\it 5", da
referida Instruçáo, conforme abaixo:

Art. 5" A pesouisa de prêq?o:§ pü.rcit fí"l"s de

7.
t.t

determinaçdo do preco estirnada efn processo
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licitatórto pard d. aq e co/1.troto,cao de
seruiços em qerd.l serd rea.lizadq mediante a
utilização dos sequintes parAmetros, empreqados de
forrna combina.da ou núe!
N - Pesquisa direta com fornecerlo res. rnedia.nte
solicitação forrnal de cotacd.o. d,1frr'':' l)'::c os
o r ç ame ,nto s c o nçi!!e1 cll o s estei'am coitl:in'f'(: !irlq!,liE{Q§ no
intentalo de até 6 /seísJ meses de nrlf,É2c,tderrcia da
data de ditrulsaçd"o do instntme nto c a v ru o c tatc, ri o.

7.2. A cotação for realtzada por E-mail do setor de compras cotacácrjuruti'agmail.com,
diretamente com os fornecedores.

7.3. O objeto do presente estudo é a Contratação de Empresa para PrestaÇáo cle Scn'iÇo de

LocaÇáo de Lancha, paLra atender as necessidades da
7.4. Gabinete c1a Prefeita, Gabinete do Vice Prefeito, Secretaria Municipal de

Assistência Social, Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e

FinanÇas, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria Municipal de

Integracão Comlrnitaria, Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Turismo e

Secretaria Municipal de Saude, cuias especificações gerais. descriÇão dos itens
e quantitativos encontram-se dispo stos na tabela abaixo

LANCIIA TIPO VOADEIRA Dtr ALU NIO
EspecificaçÕes MÍnimas da EmbarcaÇáo: Lancha de AlumÍnio, IVlotoI
potência cle 60HP; Capacidade para no mínimo 8 pessoas selltadas
(incluindo a tripulaçáo), equipada com proteçáo contra sol e chu'n'a; com
piloto, equiparnentos de seguranÇa e documentaçáo em conlormidade conl

2 I)1A 550
as exigências legais (coletes salva-vidas para todos os pilssi'rgcir',ls ,

tripulantes da embarcaÇáo de acordo com as nol'mas vigentes e ern pr:rle'il t

estado de conservaçào) . Equipamentos Necessários nes1.n [1112çç;1i:.:.o:
Caixa cle ferramentas e caixa de ltrimeiros socorros, rlonjunto dc'i p'ecarr,

ara repal'ors básic,:s r:[a

EspeciÍicações Mínimas da Embarcaçào: Lancha de Alumínio; NIgl c't

potência de SOHP; Capacidade para no mínimo 10 pessoi,rs sertlttt<ltLs

(incluindo a tripulação), equipada com proteÇáo contra sol e chttr'Í1; (-(.rrn

piloto, equipamentos de segurança e documentaçáo em con[ortniclade corn

as exigências legais (coletes salva-viclas para todos os
tripulantes cla embarcaçáo de acordo com as normas vigentes e em perfeito
estado de conservaçáo). Equipamentos Necessários nesta Embarcaçào:
Caixa de ferramentas e caixa de primeiros socorros, conjunto de peças
sobressalentes (correias, hé|ices, etc) para reparos básicos da
embarcaçào/motor todos os equipamentos obrigatorios para uma
navegaçáo segllra.
. A embarcaçáo deverá atender todas as normas da atLtoridade marÍtima

DEMANDA GERAL

.+50DIA

ITEM
'Ul$m r QTDDESCRTÇÃO

Dtr ALUIVIÍNIITIPO VOADEIR,{LANCHA

NORMAN{

passagL'lros e

sobressalentes (correias, hélices, etc) p

l

1

,_ _ I _
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embarcaçào/motor todos os equipamentos obrigatórios para uma
navegação se€lura-
. A embarcação deverá atender todas as normas da atttoridade marítirna
(NORMAM).

LANCT{A TIPO VOADEIRA, Dtr ALL] NIO

EspecificaçÕes MÍnimas cla Embarcação: Lancha de Aluminio, Nlotor
poténcia r1e 90HP; Capacidade para no mínimo 10 pessoas sctttaclar.
(incluindo a tripulaçào), equipada com proteçáo contra sol e chur,'a; corn

piloto, equipamentos de SeguranÇa e documentaçáo em con[«lrmidade cotr
as exigências legais (coletes salva-vidas para todos os 1lassa51eir,:s r
tripulantes da embarcação de acordo com as normas vigentes e em pet'lt':itr;

esta"do de conservaçào). Equipamentos Necessários nesta Enrbilrc;tÇ:.'. rr:

Caixa de ferramentas e caixa de primeiros socorros, ,:onjttnto dr", 1:'e< :tr,,

sobressalentes (correias, hélices, etc) para repÉtros bási<:,:s ,..1a

60

embarcaçào/motor todos os
navegaçáo

LANCHA TIPO VOADEIRá, DE AL
EspecificaçÕes Minimas da Embarcação:
Lancha de Alumínio; Motor potência de
90HP; Capacidade para no mínimo 10
pessoas sentadas (incluindo a tripulação),
eqtripada com proteÇão contra sol e chuva;
com piloto, equipamentos de seguranÇa e

documentação em conformiclade com as
exigências legais (coletes salva-vidas para
todos os passageiros e tripulantes da
embarcacão de acordo com as normas
vigentes e em perfeito estado de
consen,ação). Equipamentos Necessários

equipamentos obrigatórios para Llrnil
se§iLl1^4.

\ífiQ

MES 12

V. UNIT V. ToT'AL

. A embarcação deverá atender todas as normas da autoriclacle r-r.raritirna

NORX4
LANCI{A TIPO VOADEIRA Dtr ALUM IO

EspecificaçÕes Mínimas da Embarcação: Lancha de Alumínio; Motor
potência <le 6OHP; Capacidade para no mínimo B pessoas sentaclâs i

(incluindo a tripulaçáo), equipada com proteção contra sol e chuva; com
piloto, equipamentos de segurança e documentaçáo em conformidade com
as exigências legais (coletes salva-vidas para todos os passageiros e

tripulantes cla embarcaçáo de acorcio com as normas vigentes e em perfeito
estado de consetwação). Equipamentos Necessários nesta Embarcação:
Caixa de ferramentas e caixa de primeiros socorros, conjunto de pecas
sobressalentes (correias, hélices, etc) para reparos básicos da

embarcaÇáo/motor todos os equipamentos obrigal.órios para Llrna

navegaçãr: seflllrÊi'
. A eribalcação cleverá atender todas as normas da ar-Ltoriclade r-naritirna
NO

GABINETE DA PREFEITA

QUANT

nesta Em
caixa cle

barcaçào: Caixa de ferramentas e

I

UNDADE
DE

MEDIDA
ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS

o1

rimeiros socorro CO unto de

MÊS 12

l

I
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peÇas sobressalentes (correias, hélices, etc)
para reparos básicos da
embarcação/ motor todos os equipamentos
obrigatórios para uma navegaçáo segura.
. A embarcação deverá atender todas as
normas da autoridade marítima
(NORMAM).

V. UNIT.ITEM

o1

EspecificaçÕes lVlÍnimas da Embarcaçào:
Lancha de Alumínio; Motor potência de
90HP; Capaciclade para no mínimo 10
pessoas sentadas (incluindo a tripulaçáo),
equipada com proteção contra sol e chuva;
com piloto, equipamentos de seguranÇa e

documentação em conformidade com as
exigências legais (coletes salva-vidas para
todos os passageiros e tripulantes da
embarcação de acordo com as normas
','igentes e em perfeito estado de
consenacão). Equipamentos Necessários
nesta Embarcação: Caixa de ferramentas e
caka cle primeiros socorros, conjunto de
peÇas sobressalentes (correias, hélices, etc)
para reparos básicos da
embarcaÇào/ motor todos os equipamentos
obrigatórios para uma navegação segura.
. A ernbarcação deverá atender todas as 

1

QrrANT.

MÊS t2

oLANCHA TIPO VOADEIRA DE

V. TOTAL

LANCHA TIPO VOADEIRA DE o
EspecifictrçÕes Mínirnas da Embarcaçào:
Lancha <le Alttminio; Motor potência de
60HP; Capacidade para no mínimo 8
pessoers sentadas (incluindo a tripulaçào),
equipada com proteÇào contra soi e chuva;
corn piloto, equipamentos de seguranÇa e

documentaçáo em conformidade com as
exigências legais (coletes salva-vidas para
todos os passageiros e tripulantes da
embarcaçào de acordo com as normas
vigentes e em perfeito estado de
consertaÇâo). Equipamentos Necessários
nesta Embarcaçào: Caixa de ferramentas e

caixa de primeiros socorros, conjunto de
peÇas sobressalentes (correias, hélices, etc)
para reparos básicos da
embarcação/motor todos os equipamentos
obrigatórios para uma navegaçào segura.
. A embarcação deverá atender todas as
normas cla autoridade marítima
NORM

GABINETE DO VICE-PREFEITO

02 DIÁRIA 200

UNDADE
DE

MEDIDA
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS

I

-------]
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normas da autoridade marítima
(NORt{AM)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS
UNDADE

DE
MEDIDA

QUANT V. UNIT. V. TOTAL

o1

LANCHA TIPO VOADEIRA DE
Especificaçoes N4Ínimas da Ernbarcaçáo:
Lancha de Alumínio; Motor potência de
SOHP; Capaciclade para no minimo 10
pessoers sentadas (incluindo a tripulaçáo),
equipada com proteçáo contra sol e chuva;
com piloto, equipamentos de seguranÇa e

clocun-rentaçáo em conformidade com as
exigências legais (coletes salr'a-vidas para
todos os passageiros e tripulantes cia

embarcação de acordo com as normas
r,igentes e em perfeito estado de
consen-ação). Equipamentos Necessários
nesta Ernbarcação: Caixa de ferramentas e

caixa de primeiros socorros, conjunto de
peças sobressalentes (correias, hélices, etc)
para reparos básicos da
embarcaÇão/motor todos os equipamentos
obrigatórios para uma navegaçáo segura.
. A ernbarcação deverá atender todas as
normas da autoridade marítima

LTIARIA 150

NORM

o2

LANCHA TIPO VOADEIRÂ DE
EspecificaçÕes Mínimas da Embarcaçào:
Lancha de Alumínio; Motor potência de
6OHP; Capacidade para no mínimo 8
pessoas sentadas (incluindo a tripulaçáo),
equipzrda com proteção contra so1 e chuva;
com piloto, equipamentos de seguranÇa e

documentaçáo em conformidade com as
exigências legais (coletes salva-vidas para
todos os passageiros e tripulantes da
embarcação de acordo com as normas
rrigentes e em perfeito estado de
conservaÇão). Equipamentos Necessários
nesta Embarcaçáo: Caixa de ferramentas e

caixa de primeiros socorros, conjunto de
peÇas sobressalentes (correias, hélices, etc)
para reparos básicos da
embarcação/motor todos os equipamentos
obrigatórios para uma navegaçáo segura.
. A ernbarcaçáo deverá atender todas as
normas da autoridade marítima
NORMAM

DIÁRIA 200

SECR.ETARIA MUNICIPAL DE PLANF^]AMENTO. ORÇAMENTO E FINANÇAS

l



F^STADO DO PAR.i(
MUNICIPIO DE JURUTN

GABINETE DA PREFEITA
CNPJ N" 05.257.555/OOOl -37

V. UNIT. V. TOTAL

o1

LANCHA TIPO VOADEIRA DE AL
Especificações MÍnimas da Embarcaçào:
Lancha c1e Aluminio; Motor potência de
90HP; Capacidade para no mínimo 10
pessoas sentadas (incluindo a tripr-rlaçáo),
equipada com proteçáo contra sol e chuva;
com piloto, equipamentos de seguranÇa e

documentaçáo em conformidade com as
exigências legais (coietes salva-vidas para
todos os passageiros e tripulantes da
embarcaçáo de acordo com as normas
r,'igentes e em perfeito estado de
consenraÇáo). Equipamentos Necessários
nesta Ernbarcação: Caixa de ferramentas e

caixa cle primeiros socorros, conjunto de
peças sobressalentes (correias, hélices, etc)
para reparos básicos da
embarcaÇão/motor todos os equipamentos
obrigatórios para uma navegaçào segura.
. A ernbarcaÇáo deverá atender todas as
normas da autoridade marítima

MÊS t2

o

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

UNDADE
DE

MIDIDA
QUANTDESCRTçÃO DETALHADA DOS ITENSITEM

UNDADE
DE

MEDIDA
QUANT. V. UNIT. V. TOTALITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS

LANCHA TIPO VOADEIRA DE AL
trspecificações Mínimas da Embarcaçáo:
Lancha de Alumínio; Motor potência de
60HP; Capacidade para no mÍnimo 8
pessoas sentadas (incluindo a tripulação),
equipada com proteÇão contra sol e chuva;
com piloto, equipamentos de seguranÇa e

documentaçáo em conformidade com as
exigências legais (coletes salva-vidas para
todos os passageiros e tripulantes da
cmltarcaçráo de aco:rclo com as ltormas
vigentes e em perfeito estado de
consen'a<;ão). Equipamentos Necessários
nesta Embarcaçào: Caixa de ferramentas e

caixa cle primeiros socorros, conjunto de
peças sobressalentes (correias, hélices, etc)
para reparos básicos da
embarcação/motor todos os equipamentos
obrigatórios para uma navegaçáo segura.
. A embarcaçáo deverá atender todas as
normas da autoridade maritin-ra

o

150Diáriao1

SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO COMUNITARIA
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QUANT V. IJI{I'T 'tr. 1l()T't\L

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTOS E TURIST\I)

V. UNIT. V. TOTAL

UNDADE
DE

MEDTDA
ITEM DESCRTÇÃO DETALHADA DOS ITENS

t2o1

TIPO VOADEIRA DE ALUMINIO
EspecificaçÕes Mínimas da Embarcaçáo:
Lancha de AlumÍnio; Motor potência de
90HP; Capacidade para no mÍnimo 10
pessoas sentadas (incluindo a tripulação),
equipada com proteçáo contra sol e chuva;
com piloto, equipamentos de seguranÇa e

documentação em conformidade com as
exigências legais (coletes salva-vidas para
todos os passageiros e tripulantes da
embarcaçáo de acordo com as normas
rrigentes e em perfeito estaclo de
consenraÇão). Equipamentos Necessários
nesta Embarcaçào: Caixa de ferramentas e

caixa cle primeiros socorros, conjunto de
peÇas sobressalentes (correias, hélices, etc)
para reparos básicos da
embarcaÇào/motor todos os equipamentos
obrigatórios para uma navegação segura.
. A etnbarcaçáo deverá atender todas as
normas da autoridade marítima

MÊS

(NORMAM)

LANCHA

UNDADE
DE

MEDIDA
QUANT.ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS

]]IÁRIA 150o1

LANCHA TIPO VOADEIRÂ DE AL
Especificações Mínimas da Embarcaçáo:
Lancha cle Alumínio; Motor potência de
901{P; Capacidade para no mínimo lO
pessoas sentadas (incluindo a tripulaçáo),
equipada com proteçáo contra sol e chuva;
com piloto, equipamentos de seguranÇa e

documentaçào em conformidade com as
exigências legais (coietes salva-vidas para
todos os passageir«:s e tripulantes da
embarcaÇ:ão de acordo com as normas
r.igentr:s e em perfei.to estado de
consen/aÇão). Equipamentos Necessários
nesta Embarcaçáo: Caixa de ferramentas e

caixa de primeiros socorros, conjunto de
peças sotrressalentes (correias, hélices, etc)
para reparos básicos da
embarcação/ motor todos os equipamentos
obrigatórios para uma navegação segura.
. A embarcaÇáo deverá atender todas as
normas da autoriclade marítima
NO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

t---_ -----_l

I
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V. Ul\i{

I
I

t' r , t'.1,QUANTITEM DESCRICÃO DETALHADA DOS ITENS
UNDADE

DE
MEDIDA

t2MESo1

LANCHA TIPO VOADEIRA DE
Especificações Mínimas da Embarcaçáo:
Lancha <le Alumínio; Motor potência de
90HP; Capacidade para no minimo 10
pessoas sentadas (incluindo a tripulaçáo),
equipada com proteção contra sol e chuva;
com piloto, equipamentos de seguranÇa e

documentação em conformidade com as
exigências legais (coletes salva-vidas para
todos os passageiros e tripulantes da
embarcação de acordo com as normas
\/igentes e em perfeito estado de
conseÍvaÇão). Equipamentos Necessários
nesta Embarcaçâo: Caixa de ferramentas e

caixa de primeiros socorros, conjunto de
peÇas sobressalentes (correias, hélices, etc)
para reparos basicos da
embarcaç:ào/motor todos os equipamentos
obrigatórios para uma navegação segura.
. A ernbarcaÇão deverá atender todas as
norrrras da autoriclade marítima
NORNIA

o2

LANCHA TIPO VOADEIRÂ DE
Especificações Mínimas da Embarcaçào:
Lancha de Alumínio; Motor potência de
6OHP; Capacidade para no mínimo 8
pessoas sentadas (incluindo a tripulaçáo),
equipada com proteçáo contra sol e chuva;
com piloto, equipamentos de segurança e

documentação em conformidade com as
exigências legais (coletes salva-vidas para
todos os passageiros e tripulantes da
embarcaçáo de acordo com as normas
\/igentes e em perfeito estado de
conservacão). Equipamentos Necessários
nesta Embarcação: Caixa de ferramentas e
caka de primeiros socorros, conjunto de
peÇas sobressalentes (correias, hélices, etc)
para reparos básicos da
embarcaç:ão/motor todos os equipamentos
obrigatórios para uma naveqaqáo segura.
. A ernbarcaÇão deverá atencler todas as
normas da autoridade marítima
NORM

o3

LANCHA TIPO VOADEIRA DE ALUMINIO
EspecificaçÕes Minimas da Embarcaçáo:
Lancha de A1umínio; Motor potência de
9OHP; Capacidade para no minimo 10
pessoas sentadas (incluindo a tripulaçáo),
equipada com proteÇão contra sol e chuva;
com piloto, equipamentos cle seguranÇa e

DIARIA

MES 12

200

I

I

I
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docnmentação em conformidade com as
exigências legais (cotretes salva-vidas ptrra
todos os passageiros e tripulantes da
embarcaÇáo de acordo com as normas
vigentes e em perfeito estado de
consenaÇáo). Equipamentos Necessários
nesta EmbarcaÇáo: Caixa de ferrarnentas e
caixa de primeiros socorros, conjunto de
peÇas sobressalentes (correias, hélices, etc)
para reparos básicos da
embarcaçào/motor todos os equipamentos
obrigatórios para uma navegaçáo segura.
. A embarcaçáo deverá atender todas as
normas da autoridade maritima
(NORMAM).

I
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A. ESTIMATIVA PRELIMINAR DOS PREçOS
8.1. Com base na tabela ACIMA, etaborada a partir da apresentaÇáo do Documento de OÍicializacáo de Demanda, obtivemos a

estimativa do custo. Ressalta-se que a refer'ência para utilizaçáo do critério de julgamento foi â disposta no preÇo médio de
mercado, que será utilizada para aplicação do critério de julgamento, adotando-se o menor preço por item, na forma da tabela
referência abaixo.

8.2. Planilha comparâtivâ da pesquisa de preços:

VALOR
UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO

EMPRESA: THIAGO ANDREI B.
DA SILVA EIRELI - CNPJ:

26.s81.445t0001-04

VALOR
TOTAL

EMPRESA: ATITUDE
EMPREENDIMENTOS E

SERV|çOS ETRELT - CNPJ:
18.486.556/0001-03

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTALITEM UND

OBJETO: locação de lanchas,
(incluindo condutor e

manutenção preventiva e
corretiva)

DESCRTÇÃO QTD

- -t

EMPRESA:R&TMULTI
SERV|ÇOS ETRELT -

CNPJ: 23.188.92410001 -69

MÉDIA (Somente
com as 03 (três)empresas)

VALOR
TOTAL

UNITÁRIA TOTAL

(

I
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LANCHA TIPO
VOADEIRA DE
ALUMÍNIO
EspecificaçÕes
l\íínimas da
Embarcação:
Lancha de
Alumínio; Motor
potência de
90HP;
Capacidade para
no minimo 10
pessoas
sentadas
(incluindo a
tripulação),
equipada com
proteção contra
sol e chuva; com
piloto,
equipamentos de
seguranÇa e
documentação
em conformidade
com as
exigências legais
(coletes salva-
vidas para todos
os passageiros e

tripulantes da
embarcação de
acordo com clS

normas vigentes
e em pcr.fcito
estado cle

consenração)
Equipamentos
Necessários
nesta

DIA 500 R$ 650, 325.000,00

ESTADO DO PARÁ
MUNICIPIO DE JURUTI

GABINETE DA PREFEITA
CNPJ N" 05.257.555/OOO1-37

R$ 680,00 RS 340.000,00 R$ 665,00
R$

332 500,00 665,00
R$

332 500,00
R$

1

(

I

I

I

I

I

I
I

I

I
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Embarcação:
Caixa de
ferramentas e
caixa de
primeiros
socorros,
conjunto de
peças
sobressalentes
(correias,
hélices, etc) para
reparos básicos
da
embarcação/mot'
or todos os
equipamentos
obrigatórios para
uma navegação
segura.
. A embarcação
deverá atender
todas as normas
da autoridade
marítima

I

I

I

l
I

I
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n

LANCHA TIPO
VOADEIRA DE
ALUMíNIO
Especificações
l/línimas da
Embarcação:
Lancha de
Alumínio; Motor
potência de
60HP;
Capacidade para
no mínimo 8
pessoas
sentadas
(incluindo a
tripulação),
equipada com
proteção contra
sol e chuva; com
piloto,
equipamentos de
segurança e

documentação
em conformidade
COM AS

exigências legais
(coletes salva-
vidas para todos
os passagptios +

tripulantes cê
embafcac:. aa-l

acordr.i r.: , .;:l

nOrmaS v"J"'i"-
e L-i'r

e5tduLl
COnSel\./':",

Equipainr ','
Necessárro.-,
nesta

DIA 550 R$ 550 R$ 302.500,00 R$ 540,00 R$ 297.000,00 R$ 562,00
R$

309.100,00
R$

550,67
R$

302.866,67

I

I

i

(
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Embarcação:
Caixa de
ferramentas e
caixa de
primeiros
socorros,
conjunto de
peças
sobressalentes
(correias,
hélices, etc) para
reparos básicos
da
embarcação/mot
or todos os
equipamentos
obrigatorios para
uma navegação
segura.
. A embarcação
deverá atender
todas as normas
Aa a' r+ariÀaÀa

marítima

I

i

i

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I
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3

LANCHA TIPO
VOADEIRA DE
ALUMíNIO
EspecificaçÕes
Mínimas da
Embarcação:
Lancha de
Alumínio, Motor
potência de
9OHP;
Capacidade para
no mínimo '10

pessoas
sentadas
(incluindo a
tripulação),
equipada com
proteção contra
sol e chuva; com
piloto,
equipamentos de
segurança e
documentação
em conÍormidade
COM AS

exigências legais
(coletes salva-
vrdas para todos
os passageiros e
tripLriarrtes da
ri,,i-r:i-raCãO de

..ir. i,::, (.UlTl aS

vigentes
: :. ;cíeitO

de

ruÊs 60 R$ 14.000,00 R$ 840.000,00 R$ 15.000,00 R$ 900.000,00 R$ 14.500,00 R$
870 000,00

R$
14.500,00

i
I

I

i

i
I

I

i

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

i

R$i
870.000,00 I

I
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Embarcação:
Caixa de
ferrarnentas e
caixa de
primeiros
socorros,
conjunto de
peças
sobressalentes
(correias,
hélices, etc) para
reparos básicos
da
embarcação/mot
or todos os
equipamentos
obrigatórios para
uma navegação
segura.
. A embarcação
deverá atender
todas as normas
da autoridade
maritima
NORIViAIV

I

I

I

I

I

l

I

i

I
I

i

I

I

I

I

I

i

I

I

I

I

i

i

I

I

I

I

I
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I
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LANCHA TIPO
VOADEIRA DE
ALUMiNIO
Especificaçôes
Minimas da
Embarcação:
Lancha de
Alumínio; Motor
potência de
6OHP;
Capacidade para
no minimo I
pessoas
sentadas
(incluindo a
tripulação),
equipada com
proteção contra
sol e chuva; com
piloto,
equipamentos de
segurança e

documentação
em conformidade
com as
exigências legais
(coletes salva-
vidas para todos
os passageiros e

tripulantes da
embarcação de
acordo com as
normas vigentes
e em perfeito
estado de
c,.nservaÇão).
Equipamentos
Necessários
nesta

R$ 13.500,004 t\iltrQ 12 R$ 162.000,00 R$ 13.000,00 R$ 156.000,00 R$ 12.200,00
R$

146.400,00
R$

12 900,00
R$

154.800 00

I

I

I

l
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Embarcação:
Caixa de
ferramentas e
caixa de
primeiros
socorros,
conjunto de
peÇas

sobressalentes
(correias,
hélices, etc) para
reparos básicos
da
embarcação/mot
or todos os
equipamentos
obrigatórios para
uma navegação
segura.
. A embarcação
deverá atender
todas as normas
Àa ar,+arirlaria

maritima

R$
1.660.í66,6

7

R$
1.693.000,00

RS
1.658.000,0

ô

RS

1.629.500,00

I

I

i
I
I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

i
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8.3. Os valores de referência têm origem nas médias obtidas atra\-cs, (l'j

preço realtzatda pela Unidade Requisitante.

JUSTIFICATM DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLI,ICAO A CON',r'l;il ,,r ,

1. Assim, considerando o exposto, a justificativa apresent;r<ta Irl
Oficializaçáo de Demanda, a pesquisa de preÇosi realizadar, () .

uisser de

9
9, I i ii1 cLe

-1 _

LI.U

orçamento estimado da licitaçáo e a existência cie recurÍios,l)ri.;rtiri)(,'ltl.t..;r:'; p.:-lra

cobertura do mesmo, entendemos ser VIAVEL c NECESSIÍ,Rl\ i.l (()r t'itlitcão
demandada.

IO.DESCRrÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
lO.l.Proporcionar o correto atendimento a populaÇáo jurutiense e cl() iL(l ,:, -rr seu

diréito constitucional de acesso ao serviÇo publico, devendo este s< r e:i( ('r ,ttclo por
servidores, a Íim de garantir o atendimento de todos os cidadãos. Tal so.r.tcão é a
que mais enquadra as necessidades da Secretarias.
Á Locaçáo de Lancha, reverte-se em garantir o bom funcionamento dos serores da

Gabinete da Prefeita, Gabinete do Vice Prefeito, Secretilria Municipal de

Assistência Social, Secretaria Municipal de Planejamento, Ot-ctttr cnttl e

Financas, Secretaria Municipal de Infraestrutttra, Secret.aria N4rl,l; ii>erl de

Integração Comunitaria, Secretaria Municipal de Cultura. Dcs; r'1 lf imo

e Secrertaria Municipal de Saucle"

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1.O prazo de entrega dos serviços solicitados e irnt:diata, conltlii,: , I ,, r {;() {a)

pedido demandado pela secretaria contratante.
11.2.Caso náo seja possível a entrega na data assinaiacla, a emprcsii rllr-1,'í)rir r( .llLlilir--ar

as razões respectivas, devidamente comprovadas, <:om pelo lncl:l':li: 2 l:[ilir;) :[iar; de

antecedência para que qualquer pleito de prorrogaÇáo cle pfilrr,(r ::i\:i,r,:, rr,i,;ircto,

ressalvadas situaçoes de caso fortuito e força maior.
1L.2.7. Os bens deveráo ser entregues no endereço :s«-l1ic:iti,,rti i , llela
Secretaria Municipal contratante.
11.3. Garantia, manutenção e assistência técnica:

11.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n" i3.07aj. cl,-' 11 de

setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor).

L2. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO
L2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acc,t',lo com as
clausulas avençadas e as normas da Lei n" 74.133, de 2027, e cada palrtt't.:',--onclerá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou susp('nsa{ 'lt , lr..',tn. o
cronogr€una. de execuçáo será prorrogado autotnaticatlt'tl1< 1 ri i 1(ilrlpo

corresponclente, anotadas tais circunstâncias mediante simples aposlt l :t

12.3. As comunicaçoes entre o orgáo ou entidade e ar:ontraterdeldei't'.,t ri I:li;i,das
por escrito sempre que o ato exigir tal formaiidade, achnit.inr:1t)-se (-r rt,: |(i,'ri rs:Iijt'm
eletrônica para esse fim.
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12.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representemte da empresa para acoçáo de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
12.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizacla pt lc,,is) . :, ..,,(rs) do

contrato, ou pelos respectiv6s substitutos (Lei n' 14.133, de 202-1..-4111,,-1 !,,, ,l ,)r.'!).

12.6. O fiscal tecnico do contrato acompanhará a execução cio c()1.ltli1l', ,:rf a QUe

sejamcurnpridastodasascondiçoesestabelecidasnocontrato,cL:nr()cloi,i':;.'ljt-lrar
os melhores resuitados para a Administração. (Decreto n, 11.246. clr -:-0 I ,!. tr|. 22,
VI).
L2.7. O fiscal tecnico do contrato anotará no historicc cle gereuciatl:r Lrl r ,l: ' ,trtrato

todas as ocorrências relacionaclas à execuçâo do contt'att), cotn a cle:;''t'ir:i ', r1Lre Íbr
necessário pâra a regulartzaçâo das faltas ou dos clefeitcls ollseri'aLclor; I I I r;lJ.

222t art. 117 o e n" L|.246
12.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidacie, o lls;cl't : i '

emitirá notiÍicaçoes para a correçáo da execução do contral-r-,, i ': :

para a correÇao Decreto n" de 2022 art.22
12.9. O fiscal tecnico do contrato informará ao gestor do conter[o. etrl to. 'rl)o lrábil, a
situaÇão que demandar clecisáo ou adoção de mecliclas que ultrai:,r,tsst:m sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras. se lor o caso.

rto
t i7-O

" 11.246 de 22
12.rO No caso de ocorrências que possam inviirbllrzar a execttcão clo r:ontrato
nas clatas aprazad.as, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato ir-r-redii'it,ti-lti]rlte ao

gestor do contrato. (Decreto n" 71.246. de 2022, art. 22, Y).

12.7L.
hábil, o

O Íiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do c(tl r-i'rL

termino do contrato sob sua responsabilidade, conl t'is:. s

(: rr lompo
L':r.l()\-aCáO

Lli.l tSCf Uef
:r'retrl n"

1 r : :irtl
'.1.

::r I ili O

-'i:es de
:Lnotará

tempestiva ou a prorrogaÇáo contratual (Decreto n" 11.246, cle 2022,9.ü-.-:1l, l.l,!l
L2.12. O fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutet-ic'e1o (l:i:; ( r,tldicões

de habilitacão da contratada, acompanhará o empenho, o pagamerlto. as llt'ri'ir1l-tãts, as

giosas e a formahzaçâo de apostilamento e termos a-ditivos. solicit,,rl-:tl{r (

d.ocumer-rtos comprobatorios pertinentes, caso necessar"io (Art. 23. I r:l il. t'lo i

17.246, de 2022).
12.13. Caso ocorram descumprimento das otrriga.çÔes co,rlr I l:

administrativo do contrato atuará tempestivamente na Solt.t' ,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providêncillr :'

ultrapassar a sua competência; (Decreto no 1 1.246, de 2022. ar!-.,1'1. .l i

12.14. O gestor do contrato coordenará a atualiza-c:ào ili, l)i, i' -:, >{ ) de

acompanhamento e Íiscalização do'contrato contendo todos os registt-iis lirr ttilis da
execuçáo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviÇo,

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, erlaborando
relatorio com vistas a verificaçáo da necessidade de adequações do contrirt() para fins
de atendimento da finalidade da administraçáo. (Decr:eto n" 11.246, de 2lt'22. a.rÍ.21,
IV).
t2.15 O gestor do contrato acompanhará a manutenção c'li::; .c -r-

habilitaçáo da contratada, para fins de empenho de despesa e pag{.lre 111{

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagelrnetrtrr rlzt :l(:'Í)isa no
relatorio de riscos eventuais " 11.246 de 2022 arl.21
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12.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos üscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato e as rnedidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas qLte ultrapassarem
a sua competência. (Decreto n" 71.246, de 2022. art. 21,lI).
12.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobtttiir I tlt ,'r l.ercáo

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ilo ( G,tt l- ' r -i' o de
obrigaçÕes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempet lto r,; (')i('crLicào

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidcrs, c ,:l cvelttuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto cle cutnpritne-trto de
obrigaçoes. (Decreto n" 11.246. de 2022, art. 21, VIII).
1.2.78. O gestor do contrato tomará providências para a formzriizztçàc tle [)rocesso
administrari\.o de responsabllizaçâo para fins de aplicação cle r. 11. ' ú, ser

conduzido pela comissáo de que trata o art. 158 da Lei 11" 14.13.1, r .l Lt:1cr
agente ou pelo setor com Competência para tal, confcrr:lne o cas{l
de'2022 art.2l
12.19. O fiscal administrativo do contrato comurLicará ao Êr;ts,lr I : ' r'n

tempo hábil, o término rlo contrato sob suaresponsabilidade, cont\.;'li, :r,i r. ,-(r,:iii\;a

renovação ot-r prorrogaçáo contratual. (Decreto n" i 1 .2'+6 , de 20 )2 , L\rt, . .l -.1., ',, I i , .

12.20. O gestor do cont-rato deverá elaborará r'elatorio Í'inztl c:oni illlr ;-inacoes
sobre a consecuçáo dos objetivos que tenham justificaclo a contrataçãro e er.entuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das ativiclades da Administraçáo.
(Decreto no 11 .246, de 2022, art. 21, VI).

13. DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento será realízado po-r meio de ordem de serviço, na ili,;rrtr i ('oonta
corrente indicados pelo contratado.
13.2. A Contratada deverá apresentar nota fiscal em até 1O (dez clias) Ll[,cr'-' para a
liquidação da despesa, a contagem do prazo ocorrerá a partir do recebimerlto cla nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela AdministraÇão, confcrrme prevê o
inciso I do art. 7", da Instruçáo Normativa SEGES/ME n' 77. de 2022.
13.3. A Administraçáo Municipal reserva-se o direito de recusar a licluidirt rr,: rla nota
fiscal se, no ato da atestaçáo, o objeto fornecido não estiver em perft:ilrr". ,, t.ri,,lts de
consumo, quando for o caso, ou em desacordo com as especitic:-i(:rl, r- i , lits e

13.4. O pagamento será efetivado em até tO (dez clias) uteis, a colt,:rr i , ,,1 ,i.l
despesa, nos termo do inciso II do art. 7", da ]g§!&1§ao-it{oryq!}t1114.:i], ,:,, , l .t:l if-
de 2022.
13.5. A Administraçáo Municipal poderá deduzir clc montalrt,lÍ,t li,Luiiit ,)i:, \trilores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Cclntr"at.acla. tlos Luriu(ts clo §
4" do art. 8" InstruÇáo Normativa SEGES/ME n" 77, de 20'22
13.6. Nenhuma liquidaçáo ou pagamento será efetuado enquanto a ernpresár estiver
pendente de qualquer obrigaçáo Íinanceira ef ow documental. devcnrlr) rlr:-(tset-Itar
juntamente com a fatura as certidões negativas relativas aos J'ri .ltil ,, ',-Lierais,
Estaduais, Municipais, Traba-lhistas e FGTS, sem que isso gere direit,,Lr.,",,'. t,to clos
preÇos, ou de compensaçáo financeira por atraso de pagamento, cclnlirrtrtc ilir'i;,:sio no
art. 8" da InstruÇaa Natrrsêllva SEGES/ME n" 77. de 2022.

,' '1,,
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L3.7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
73.7.1. As lanchas podem ser rejeitados, no todo ou ern partc. rrr,:jLrr,-r:rr i.;,tes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as es1:eciJ'i«-'i-..Ç(-)( s ('rrri,ru-,1,:'s no
futuro Termo de Referência e na proposta, devendo ser substittrirlos rrrr ,r',rr;,o cle 5
(cinco) dias, a contar da notificaçáo da contratada, as suas cLrsti s. rj: i' r, ( j'tízo
da aplicação das penalidades.
13.7.2. Para as contratações decorrentes de despesas cr-rjr,s \ i ():,:s nào
ultrapassem o limite de qu e trata o inciso II do art. 75 da Lei no 1.t 1.lll '.:_2021, o
prazo máximo para o recebimento definitivo será de ate 05 (cinco) <lias Lrle ir;.

13.7.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepr:ri«r.ralr-nente
prorrogado, de forma justificada, por igual período. quando houver ne.",:rssiclacle de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
I3.7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, qtrar-rto ;) :1'noilsão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor clo afl-143 l1 '::..ili
de 2021, comunicando-se a empresa para emissão de Nota Fisc'ri, r( ,

à parcela incontroversa da execução do objetcr,, pelra e Ieril,o Í ::

r r -Ô-i, :.)Jr
, l' ('lt c€i

, .iir, el

'.. i Lr( áiO

' rt't í,itlc-'a
r iiii,irttãO

pagamento
13.7.5. O prazo para a soluÇáo, pelo contratado, clr: iilconsist,,,..,,
do objeto ou de saneamento da nota Íiscal ou cle instrunrct: ,' ,

equivalente, veriÍicadas pela Administraçáo durante eL análiri;t' 1)r-r', rir i

de despesa, náo será computado para os fins do rr:«:ebiment.o clet'i:-rrt,ii':-

13.7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá Ér r.r:ipí)r:,,rri'riliclade
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a rersplor.)sabi ,.1 'r ie tltico-
profissional pela perfeita execuçáo do contrato.

13.8. FORMA DE PAGAMENTO
13.8.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancaria. paira i-'i't'dito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
73.8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
13.8.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇáo tributária pre.zista na
legislaçáo aplicável.
13.8.4. Independentemente clo percentual de tributo insericlo na r:lani1 r rluando
houver, serão retidos na fon.te, quando darealízação clo pagamentr'. )Í, i . r'(r:rluais
estabelecidos na legislação vigente.
13.8.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Naciorri. ':r' , r,r:; da
Lei Complementar n" 123, de 2006, náo sofrerá a rete-'nÇâo tril-rr.rr i i, ,:) iros
impostos e contribuições abrangidos por aquele regitne. No entt,ri,i,). (r ,,rr:r,i,tt:'t-tto
ficará condicionado à apresentaçáo de comprovacáo, por m(ir; {,-r ,-.r'. LlnLcrrto
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favoreciclo prÉ:\'is,tr i-1,,, ,',,.ri,-i:i Lei
Complementar.

L4. VIGÊNCIA
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14.1. A vigência do contrato será até 3lll2l2)24, contado a partir da data da
assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até
o limite de 60 meses, conforme art. lO7 e art. 124 daLei 14.133121.

15. DECLARAÇÃO DA VTABILIDADE
15.1. Náo se vislumbra nenhum elemento que inviabilizaria a contratação proposta.

Assim,amesmaéviável.

16. FORMA E CRrTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
16.1.Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da reahzação de procedimento de
LICITAÇÃO, na modaliclade PREGÃO. sob a forma ELETRONIC.A. rom adocào do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

L7. ANÁLrSE DE RTSCOS DA CONTRATAçÃO
17.1. A contratação de empresa com profissionais nãro qualifica.dr-rs. pocle ac€rrretar

falhas e prejuízos para a administraÇáo pública. Ressalte-se quu, possivehnente,
os seniÇos realizados por empresa não qualiÍicada como já e-\polnos trará
futuramente vários riscos.

Juruti (PA), 11 de Dezembro de 2023

Atenciosamente,

LUCIDIA BENITAH DE Assinado de forma disital

ABREU Por LUCIDIA BENITAH DE

BATI STA:4 3s7 3s4s2oo âif,"Y^'+, s7 3e4s2o4

LUCIDTA BENITAH DE ABREU BATISTA
Prefeita llunicipal de Juruti,,/PA


		2024-02-07T14:27:56-0300
	MUNICIPIO DE JURUTI:05257555000137




